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REY 
NI/\ QLJ IRO 

PROPOSTA 

Recife/PE, 13 de Março de 2024. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS — PB 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística REY 
VAQUEIRO, conforme detalhamento abaixo, a ser realizado no dia 01 de JUNHO de 
2024 com duração do(s) show(s) de 01:45HS(uma hora e quarenta e cinco minutos), 
para o EVENTO: SÃO JOÃO DA GENTE, realizado na Cidade de São José de 
Espinharas — PB. 

Quant. Unid. Descrição do Serviço Percentual Valor Total 
01 Apresentação Ref. A Apresentação artística 

do REY VAQUEIRO, NO 
DIA 13 DE JULHO DE 2024 
NA PRAÇA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO D TAMBORIL 
NO EVENTO TAMBORIL 
FEST 2024 

50% R$ 67.500,00 

Diária de Alimentação 5% R$ 6.750,00 
Transporte 10% R$ 13.500,00 
Hospedagem 5% R$ 6.750,00 
Folha da Banda 10% R$ 13.500,00 
Impostos 20% R$ 27.000,00 
Valor Total da Apresentação R$ 135.000,00 

TOTAL: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO BRASIL 
AGENCIA: 3515-7 
CONTA CORRENTE: 17.208-1 
CNPJ / CHAVE PIX: 09.487.738/0001-08 
REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Atenciosamente, MARIA VALMIRIA Assinado de forma digital 

SILVA DE por MARIA VALMIRIA SILVA 
DE OLIVEIRA:94782911300 

OLIVEIRA:947829113 Dados: 2024.03.1313:18:06 

00 -03'00' 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRJA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA — CNPJ 09.487.738/0001-08 — RUA: ALUISIO 
AZEVEDO, 200 — SALA: 301 — BAIRRO: SANTO AMARO — CEP: 50.100-090 - 

RECIFE — PE 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 5CE6.8481.813A.FCD8.9F4D.4C35.F982.B863. 
Proposta e Anexos - Rey Vaqueiro Shows Ltda. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:20. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

ASSESSORIA JURÍDICA 

INEXIGIBILIDADE 00008/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO - EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE 
- Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show 
musical em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do 
município de São José de Espinharas/PB. Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o no 
240327IN000008/2024, que visa à contratação através de INEXIGIBILIDADE No 00008/2024. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
responsável pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo 
pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 
parágrafo único do art. 53 da Lei no 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 8F31.A401.C7AA.EDED.3C91.4116.5AD8.4658. 
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certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 
14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de 
procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor 
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos 
os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco 
modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 8F31.A401.C7AA.EDED.3C91.4116.5AD8.4658. 
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Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada 
ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão 
exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) 
deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico". Tratando-se de 
negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o 
primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro 
documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada peto empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em 
seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas 
de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública ou 
da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade 
pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 
qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o 
sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 8F31.A401.C7AA.EDED.3C91.4116.5AD8.4658. 
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A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de 
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei no 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado 
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo 
artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 
órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o 

preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 70 

colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 

Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no caso 
concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e termo 
de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à 
despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 

presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 
LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a 

futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por 

meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que 

tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 8F31.A401.C7AA.EDED.3C91.4116.5AD8.4658. 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 
a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNN); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 8F31.A401.C7AA.EDED.3C91.4116.5AD8.4658. 
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Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho 
motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo 
único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente 
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei no 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, 

e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opino pela viabilidade jurídica da 

inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 

oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

São José de Espinharas, 03 de abril de 202 kk

PA\ 
HÉ \‘ 4: : ,5 TINO LEITE 

, -•!4t Jurídico 
OAB- ' ; 13.675 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Secretário de 

Educação, Cultura, Esportes e Turismo e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento para o objeto de Contratação do Cantor "Rey 

Vaqueiro" para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 

festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o 

respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer 

Jurídico que a nosso ver se configura como lnexigibilidade de licitação. 

ão José de Espinharas - PB, 01 de abril de 2024 
Atenciosamente; 

ANTÔNIO 
PREFEITO C 

STA NETTO 
TITUCIONAL 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show 
musical em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show 

musical em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 
do município de São José de Espinharas/PB. 

show 01 

1.2, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades juninas no município tem como objetivo principal manter a tradição do São João, repassando os 
saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de pessoas tanto do 
Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O São João é um movimento popular que tem 
o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, Renovação 
da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o efeito 
multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o São João 
deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e consequentemente o 
reconhecimento regional do São João. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n°14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n°101, de 2000; Lei Complementar n°123, de 
14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
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4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da 
estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor "Rey Vaqueiro", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste 
Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de 
licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, será a 
partir da assiantura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 31 de maio de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.°14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual peio contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos 
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a 
rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487.738/0001-08, End.: 
Rua Aluisio de Azevedo n° 200, Sala 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO CXST 49, Santo Amaro — Recife-PE. 
CEP: 50100-090, neste ato representado por MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o 
regime comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Litorânea, 2040, 8, Condomínio Alphaville 
Cararu - Eusébb— CE. CEP: 61779-905. CPF n°947.829.11-00, Carteira de Identidade n° 92025022867 SSP/CE, 
conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487.738/0001-08, End.: Rua Aluisio de 
Azevedo n° 200, Sala 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO CXST 49, Santo Amaro — Recife-PE, com o Valor 
Global ofertado de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade da 
Contratante o fomecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para 
efeito de verificação da razoabilidade do valor da contrafação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada 
encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
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através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a 
fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

01114 obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os 
valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133121. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para exercício de 2024, na dassificação abaixo: Unidade orçamentária: UNIDADE DADE 
ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE 
DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 
3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar dedaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dedaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 
e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

São José de Espinharas - PB, 27 de março de 2024. 

)11) 
NS AUGUSTO DE MIRANDA 

SECRETA4Ó DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.13321 e Decreto Municipal N° 
032/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, altemativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fomecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no Documento de 
Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os 
elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os 
elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a 
tradicional festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do cantor "Rey Vaqueiro" para 
apresentação de show musical com duração de 01:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 
necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
Espinharas/PB. 

- 

show 01 

- 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio para 
execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

São José de Espinharas - PB, 27 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

gens Augusto de Miranda 
SECRETAR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação 
de show musical em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
Espinharas/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades ¡unirias no município têm como obptivo principal manter a tradição do São 
João, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O São João é um 
movimento popular que tem o apoio da comundade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade locai e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem somo incremento na economia local. A expectativa 
é que para o São João deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do São João. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será após a assinatura do contrato sendo o dia 31 de maio de 2024 o dia que se 
apresentará o artista. O contrato terá a vigência 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

São José de Espinharas - PB, 27 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

oc. 

gens Augusto de Miranda 
SECRETA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 4FF0.612A.83B4.9F99.D5FD.F12D.1AD7.D87C. 
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JUSTIFICATIVA 
INEXIGIBILIDADE N° 00008/2024 

OBJETO: Contrafação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

11. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador pode 
restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos repetitivos, 
estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas ao 
turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções para 
desfrutar das possibilidades de lazer. 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 da 
Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá as manifestações 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 3466.B400.EE68.10A8.134A.555D.874F.D7AC. 
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das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-se 
ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jaooby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da Constituição 
Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, que estabelece 
diferentes níveis de prioridade em relação às ações do governo, não se 
encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. Se há um fundo de 
verdade no adágio consagrado popularmente de que o povo necessita de 
pão e circo, também é verdade que o primeiro deve preceder ao segundo, 
no sentido de que as necessidades básicas merecem prioridade 
(FERNANDES, 2008, p. 620-621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva econômica, 
compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em contrapartida 
evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve ser encarada sob a 
ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por projetar a imagem do 
município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de alavancamento de seu potencial 
turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 3466.B400.EE68.10A8.134A.555D.874F.D7AC. 
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela redama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento licitatório. 
Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, iluminação, 
sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho personalíssimo 
(intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou mediante o seu 
empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle extemo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de exclusividade 
conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os dias das 
apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por evento. Sendo 
assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais apenas para atuar em 
determinado evento. 

A prova de exclusMdade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como ato 
discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado artista em 
detrimento de outras opções, indusive quanto à eoonomicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser realizado. 
Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
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acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar o 
aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação sena irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle externo 
não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se circunscreve à 
esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a consagração da 
critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade ou 
de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diogenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, que 
aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, ou 
dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da contratação 
não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o universo dos 
possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a divulgação do ato 
convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse sentido, para convite, 
que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração pode restringir-se ao 
âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais que são publicados 
apenas em p' mal local ou Diário Oficial do Estado, a consagração pode ser regional; 
mas quando se tratar de serviços que exijam publicação mais ampla ou nacional, este 
será o âmbito em que se deverá avaliar a consagração pela crítica especializada ou 
opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestigio perante determinada comunidade com 
divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante no 
Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487,738/0001-08, VALOR: R$ 
135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS), através de contratação direta, conforme documentação 
oomprobatória em anexo nos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim 
com enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista, Visto que o 
cantor Rey Vaqueiro dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso neste 
estilo musical sendo consagrada na opinião publica da região gozando de excelente conceito e aceitação popular, 
bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O Cantor Rey Vaqueiro é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do Nordeste. 

E de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que Junho é um mês de festividades juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores 
a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14,133/21. 

São José de Espinharas - PB, 02 de abril de 2024, 

dCf)t,' YX\Wv`• 
José Matheus Paulo Morais 

Agente de Contratação 

! aria—dinOc4Taled ros Souto Lôbo 
Apoio 

dt-1›--

Petrônio de Sousa Almeida 
Apoio 
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JUSTIFICATIVA 
INEXIGIBILIDADE N° 00008/2024 

OBJETO: Contrafação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

11. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador pode 
restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos repetitivos, 
estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas ao 
turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções para 
desfrutar das possibilidades de lazer. 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 da 
Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o 
acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá as manifestações 
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das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-se 
ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jaooby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da Constituição 
Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, que estabelece 
diferentes níveis de prioridade em relação às ações do governo, não se 
encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. Se há um fundo de 
verdade no adágio consagrado popularmente de que o povo necessita de 
pão e circo, também é verdade que o primeiro deve preceder ao segundo, 
no sentido de que as necessidades básicas merecem prioridade 
(FERNANDES, 2008, p. 620-621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva econômica, 
compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em contrapartida 
evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve ser encarada sob a 
ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por projetar a imagem do 
município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de alavancamento de seu potencial 
turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela redama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento licitatório. 
Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, iluminação, 
sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho personalíssimo 
(intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou mediante o seu 
empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle extemo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de exclusividade 
conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os dias das 
apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por evento. Sendo 
assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais apenas para atuar em 
determinado evento. 

A prova de exclusMdade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como ato 
discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado artista em 
detrimento de outras opções, indusive quanto à eoonomicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser realizado. 
Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
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acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar o 
aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação sena irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle externo 
não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se circunscreve à 
esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a consagração da 
critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade ou 
de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diogenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, que 
aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, ou 
dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da contratação 
não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o universo dos 
possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a divulgação do ato 
convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse sentido, para convite, 
que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração pode restringir-se ao 
âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais que são publicados 
apenas em p' mal local ou Diário Oficial do Estado, a consagração pode ser regional; 
mas quando se tratar de serviços que exijam publicação mais ampla ou nacional, este 
será o âmbito em que se deverá avaliar a consagração pela crítica especializada ou 
opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestigio perante determinada comunidade com 
divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante no 
Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487,738/0001-08, VALOR: R$ 
135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS), através de contratação direta, conforme documentação 
oomprobatória em anexo nos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim 
com enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista, Visto que o 
cantor Rey Vaqueiro dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso neste 
estilo musical sendo consagrada na opinião publica da região gozando de excelente conceito e aceitação popular, 
bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O Cantor Rey Vaqueiro é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do Nordeste. 

E de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que Junho é um mês de festividades juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores 
a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14,133/21. 

São José de Espinharas - PB, 02 de abril de 2024, 

dCf)t,' YX\Wv`• 
José Matheus Paulo Morais 

Agente de Contratação 

! aria—dinOc4Taled ros Souto Lôbo 
Apoio 

dt-1›--

Petrônio de Sousa Almeida 
Apoio 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 000066 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 
392 3002 2053 PEOMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA. 

São José de Espinharas - PB, 01 de abril de 2024. 

tke S.° 
. 20" V' e O'va‘s -se

osóc
e 

Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 
Ruy Rakson Cordeiro Alves Junior 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 10:20:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49426/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 04/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 135.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação do Cantor Rey Vaqueiro para apresentação de show musical em comemoração à tradicional
festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 135.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rey Vaqueiro Shows Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.487.738/0001-08
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8f31a401c7aaeded3c9141165ad84658

Autorização da autoridade competente Sim 2869925381900e15808ed96320eb730d

Estimativa da despesa Sim c3294796adbf18ba7cec582299637018

Estudo Técnico Preliminar Sim 6bf2f7559f294c9fb0aa6f7ea715fd34

Formalização de demanda Sim 4ff0612a83b49f99d5fdf12d1ad7d87c

Justificativa de preço Sim 3466b400ee6810a8134a555d874fd7ac

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3466b400ee6810a8134a555d874fd7ac

Previsão Orçamentária Sim d141f9a3ad0f79392c0e439ec5fa13a4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rey Vaqueiro Shows Ltda Sim 5ce68481813afcd89f4d4c35f982b863
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João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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INEXIGIBILIDADE N" 00008/2024 
CONTRATO N° 20801/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS 
LTDA, CNPJ n° 09.487.738/0001-08, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
"REY VAQUEIRO" E BANDA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM 
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE JUNINA DO ANO 2024 DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, •de um lado Prefeitura Municipal de São José de 
Espinharas - Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB, CNPJ n° 
08.882.730/0001-75, neste ato representada pelo Prefeito Antônio Gomes da Costa Netto, Brasileiro, 
Casado, Enfermeiro, residente e domiciliado na Fazenda Nova, - Zona Rural - São José de Espinharas 
- PB, CPF n° 951.163.704-53, Carteira de Identidade n° 1.602.488 SSDPB doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 
instrumento, a empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487.738/0001-08, com sede 
na Rua Aluisio de Azevedo n° 200, Sala 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃO CXST 49, Santo 
Amaro — Recife-PE. CEP: 50100-090, neste ato representado por MARIA VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na 
Avenida Litorânea, 2040, 8, Condomínio Alphaville Cararu - Eusébio— CE. CEP: 61779-905. CPF n° 
947.829.11-00, Carteira de Identidade n° 92025022867 SSP/CE, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via 
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00008/2024, realizada com 
base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" e banda para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do 
município de São José de Espinharas/PB, no dia 01 de junho de 2024 com duração de 02(duas) horas 
de show. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do 
evento conforme conograma da Secretaria de Cultura. MARIA Assinado de forma 

por MARIA 
VALMIRIA VN-MINA SILVA DE 
SILVA DE OLIVEIRA-417829113 
OLIVEIRA:9478 
29U300 1 5:17:23-03.00. 
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3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE 
ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.2. O pagamento total será realizado no dia apresentação do artista, ou seja, 01/06/2024. 
6.3.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar 
a apresentação, deverá informar ao CON IRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 

MARIA ko,..mae 

VAL ASILVA v
DE OUVEVIA-9478291130 

0LIVEIRA94782 ° 
911300 I5,7:194-rar 
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CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da 
CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística 
musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das 
restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA 
OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancelada e a 
CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor 
recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 
de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins 
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
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7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. MARIA Assinado de forma 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
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desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprirnento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
H- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
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ifi - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ri° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
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16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA- FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo j adas, para que se produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
São José de Espinharas -PB, 05 de abril de 

ANTÔNIO G 
C 

STA NETTO 
ANTE 

MARIA VALMIRI I- V fr‘ 
„, Assinado deformo digital por 

MARIA VAL MIRA SILVA DE 

DE OLIVEIRA :94782911300 

OLIVEIRA 782911300 ad0 os: 2024.04.05 1529:03 
-03'0Cf 

FtEY AQUEIRO SHOWS LTDA 
PJ n" 09.487.738/0001-08 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1."a, Ac, ,-",:40 Lk.4, C. tolx9 • 

RG 3Q6QJj5 S 9{? re' • 

2.° 1,4~, "9 10ro- Akx.)ccun d.mt. (kl Nial-weQ.-
RG N.° i1OotA54 5:50 5 19e 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 40EC.395C.7CB8.4CF2.9DA1.3105.6782.B39C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20701/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00008/2024 - Lei n° 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ n° 
08.882.730/0001-75, e a empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n° 09.487.738/0001-
08. 
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 

São José de Espinharas, 05 de abril de 24. 

ANTO 

• 

COSTA NETTO 
Prefe o Ponstitucional 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 95B3.F2B4.141F.5E18.898A.CFA0.1BB0.65EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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com as normas estabelecidas pela Administração Municipal, 
previstas/previsto Edital N°. 001/2020 serão prestadas/firmado em 
formulário próprio fornecido pela Secretaria Municipal da 
Administração, quando da entrega da documentação descrita no 
presente edital e exposto na aludida peça editalícia. 

São José da Lagoa Tapada-PB, de 09 de abril de 2024. 

CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Carlos Antonio Braga de Sá 

Código Identificador:04C5F1D8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N" 20601/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00006/2024 - LEI N" 
14.133/2021. 

OBJETO: Contrafação da Banda "Cavaleiros do Forró" para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional 

^ festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
up Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de 

Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-75, e a empresa MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNPJ n" 01.402.019/0001- 27. 
VALOR: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 06 (seis) meses. São José de Espinharas, 27 de março 
de 2024 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:168CE063 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N" 20701/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00007/2024 - LEI N° 
14.133/2021 

OBJETO: Contratação do Cantor "Jonas Esticado" para apresentação 
de show musical em comemoração à tradicional festividade junina do 
ano 2024 do municipio de São José de Espinharas/PB. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Sào José de Espinharas, CNPJ n" 
08.882.730/0001-75, e a empresa JONAS ESTICADO E 

SGRAVAÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ 
21.939.747/0001-80. VALOR: RS 170.000,00 (Cento e setenta mil 
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. São José de 
Espinharas, 05 de abril de 2024 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:C3CDFF7E 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 20801/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00008/2024 - LEI N° 
14.133/2021. 

OBJETO: Contratação do Cantor "Rey Vaqueiro" e banda para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de 
Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-75, e a empresa REY 
VAQUEIRO SHOWS LTDA, CNPJ n" 09.487.738/0001-08. 
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. São José dc 
Espinharas, 05 de abril de 2024 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:E80573AA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 20901/2024 

1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00009/2024 - LEI N" 
14.133/2021 

OBJETO: Contratação do Cantor "Roberto Vaneirão" e banda para 
apresentação dc show musical em comemoração à tradicional 
festividade junina do ano 2024 do município de São José de 
Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de 
Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-75, e a empresa RAI LSON 
DINIZ VIEIRA, CNPJ n° 27.188.180/0001-33, VALOR: R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 
(seis) meses. São José de Espinharas, 05 de abril de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:1AC2DFE2 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO IN' 00010/2024 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, no uso 
de suas atribuições, com fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal n" 
14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR o 
resultado do Pregão Eletrônico n" 00010/2024, para Aquisição de 
medicamentos para as Unidades de Saúde, Farmácia Básica, SAMU e 
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde do Município de São José do 
Bonfirn/PB a empresa: - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n": 31.151.224/0001-28, valor: R$ 
14.424,00; - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ 
n": 12.418.191/0001-95, Valor: R$ 17.245,00; -EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 
26.156.923/0001-20, valor: R$ 186.089,00; - FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUT1COS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°: 08.160.290/0001-42, valor: R$ 
840,00; - KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ n°: 51.685.649/0001-24, valor: R$ 5.440,00; - MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n°: 07.294.636/0001-32, 
valor: RS 31.574,00; - MED & FARMA COMERCIO 
ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 
41.778.326/0001-21, valor: R$ 86.823,38; -NNMED - 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 15.218.561/0001-39, valor: R$ 
183.646,50; -PHARMAPLUS LTDA. CNPJ n°: 03.817.043/0001-52, 
valor: R$ 110.341,40; -TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 32.364.822/0001-48, valor: R$ 
5.118,40; Valor Total do Processo: R.$ 641.541,68. 
São José do Bonfim/PB, 09 de Abril de 2024. 

ESAÚ RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Joseildo Alves Monteiro 

Código Identificador:5797BFI 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATOS 

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00010/2024 — LEI 14.133/21 

www.diariomunicipal.com.br/famup 53 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 95B3.F2B4.141F.5E18.898A.CFA0.1BB0.65EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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42 João Pessoa - Quarta-feira, 10 de Abril de 2024 

ADMINISTRATIVOS PARA A PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO CARIRI - P13. Abertura da sessão 
pública: 09:30 horas do dia 24 de Abril de 2024. Início da fase de lances: 09:32 horas do dia 24 de Abril 
de 2024. Refetén' eia: horário dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal if 14.133/21: Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462J23: Instrução 
Normativa n°73 SEGES/ME/22: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 33551040. E-mail: ficilacao(rMaojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.saojoaodixtariripb.gov.br; 
www.tee.pb.gov.br, WWW.PORTALDECOMPRASPUBL1CAS.COM.BR; www.gov.br/pacp. 

São João do Cariri - PB, 09 de Abril de 2024 
JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de São José de Calana 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA Mt SI CIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

PREGÃO ELETRONICO n°013/2024 
Objetivo: Aquisição de ~criai de consumo - peço', sendo as peais genuínas ou originais de 1' linha, rara 
atender a frota do municipio de São José de Caiana. As peças serão para os veículos leves e pesados dos 
fabricantes: VOLKSWAGEN, FIAT, VOLARE, IVECO, GMICHEVROLET, RENAULT. MERCEDES 

frksCATERPILAR. INTERNATIONAL, FORD, JEEP, HYLNDAY, JCI3, JOHN DEERE, XCMG 
HOLLAND. conforme especificações no edital. 

das propostas dia 24 de ABRIL de 2024, às 09:00 horas (horário de Brasília), através do site 
www.porialdecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o unto integral do edital através 
das endereços eletrônicas no sitc http://www.tcc.pb.gov.br e e-mail: eplsjeaianaggmaileom: todos os 
dias úteis das 081100min às 12h00min 

SÃO JOSE DE CAIANA, P805 DE ABRIL DE 2024. 
THAINA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

PREGÃO ELETRONICO n° 014/2024 
Objetivo: Aquisição parcelada de pneus de 1°(primeira) linha de fabricação nacional e serviços de ali-
rdiamento e balanceamento, destinados a Frota Pública Municipal de São José de Caiares - PB, conforme 
especificações no edital. 
Abertura das propostas dia24 de ABRIL de 2024, às 14:00 horas (horário de Brasília), através do sim 
www.partaldecompra.spublicas.com.br. Os Interessados poderão obter o texto integral do edital através 
dos cadarços eletrônicos no site http:// www.tee.pb.gov.br e e-mail: eplsjadana@gmail.com: todos os 
dias úteis das 08h0Omin às 12h00inin 

SÃO JOSE DE CAIANA, P805 DE ABRIL DE 2024. 
THAINA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

EXTRATOS 
"NICIPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

TO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 20601/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00006/2024 - LEI N 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda -Cavaleiros do Forró" para apresentação de show musical em comemo-
ração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. PARTES: 
Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNP! n° 08.882.73010001-75. e a empresa MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, CNPJ n" 01.402.019/0001- 27. VALOR: RS 110.000,00 (Cento e 
dez mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 
São José de Espinharas, 27 de março de 2024 
ANTÓNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ar 20781/2924 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 08007/2024 - Lei a" 14.133/2021. 
OBJETO: Contrafação do Cantor - Jonas Esticado" para apresentação de show musical em comemoração 
à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. PARTES: 
Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ n" 08.882.730/0001-75, es empresa TONAS 
ESTICADO E GRAVAÇÕES & EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. CNPJ n°21.939.747/0001-80. VALOR: 
R$ 170.000.00 (Cento e setenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 
São José de Espinharas, 05 de abril de 2024 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°20001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO fir 011008/2024 - Lei a° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Ray Vaqueiro" e banda para aposentação de show musical em co-
memoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ n" 08.882.730/0001-75. e a empresa 

Diário °fida! 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA. CNPJ ir 09.487.738/0001-08. VALOR: RS 135.000.00 (Cento e 
trinta e cinco mil reais). VIGÊNCIA IX) CONTRATO: 06 (seis) meses. 
São José de Espinharas, 05 de abril de 2024 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 20901/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00009/2024 - Lei o' 14.133/2021. 
OBJETO: Contraindo do Cantor "Roberto Vaneirão" e banda para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ 08.882.730/0001-75. e a empresa 
RAILSON DINIZ VIEIRA, CNPJ 27.188.180/0001-33, VALOR: RS 40.000.00 (Quarenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 
São José de Espinharas, 05 de abril dc 2024 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
de São José do Bomfim 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00010/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, nu uso de suas atribuições, cum fulcro 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR o 
resultado do Pregão Eletrônico n°00010/2024. para Aquisição de medicamentos para as Unidades dc 
Saúde. Farmácia Básica, SAMU e Secretaria/Fundo Municipal de Saúde do Municipio de São José do 
Bonfim/PB a empresa: - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 
31.151.224/0001-28, valor: R$ 14.424,00; - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°: 12.418.191/0001-95, Valor. R$ 17.245,00; 
-EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 26.156.92310001-20, valor: 
R$ 186.089,09: - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC'EUTICOS, MEDIC'OS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ ir: 08.160.290/0001-42, valor: RS 840.00; - KASMEDI DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 51.685.649/0001-24. valor: R$ 5.440.00; - MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n": 07294.636/0001-32, valor: R$ 31.574,00; - MED & 
FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 41.778.326/0001-21, valor. 
R$ 86.823,38; -NNMED - DISTRIBLTICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNP.) n*: 15.218.56110001-39, valor: Rã 183.646.50; -PHARMAPLUS LTDA. CNP.' n°: 
03.817.043/0001-52, valor: R$ 110.341,40; -TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ n": 32.364.822/0001-48. valor: RS 5.118.40; Valor Total do Processo: R$ 641.541,68. 

São José do Bonfun/PB, 09 de Abril de 2024. 
ESA(1 RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO ROMFIM 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00010)2024 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Nlimicipio de São José do Bonfim/PB.nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque lhe-
stioconferidoixt.nolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEX (GIBI L1DADE DE LICITAÇÃO N°00010/2024. que tem como objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços dc monitoramento, planejamento, avaliação e orien-
tação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, PI ogi amas 
e Gestão no município de São José do Bonfirn/PB, em favor da empresa ARACIJOASSESSORIA, CON-
SULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS UMA, CNPJ 42.021.441/0001-10. Valor Total; 135 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS). Paraassinarocontratonos termosdaLei14.133/21. 

São José do Honfim-PB, Dl de Abril de 2024. 
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOSIFINI 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 21001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00010/2024 - Lei o' 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento, planeja-
mento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito 
dos serviços. Programas e Gestão no municipio de São José do Bonfim/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB e a empresa ARAÚJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS, CNPJ n° 42.021.441/0001-10. 
VALOR: RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
DOTAÇÃO: 02.051 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- 08 2442013 2067 Manutenção 
de Outros Programas e Serviços Sociais: 08 122 2007 2034 Manutenção das Atividades da Assistência 
Social; 08 244 1014 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO 
SUAS — PSB; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
São José do Bonfim 05 de Abril de 2024 
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: 95B3.F2B4.141F.5E18.898A.CFA0.1BB0.65EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas/PB –- Quinta-feira, 18 de janeiro de 2024.  

 

 

DIÁRIO OFICIAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 012 DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 
DESIGNA SERVIDOR PARA 

EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR 

DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS E 

DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

gestor de contratos, formalmente designados, durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade, 

 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR, a Sra. THAINA DANTAS VIEIRA, Matrícula 

nº. 1348, para atuar como Gestora de Contratos, exercendo 

todas as funções inerentes e designadas em legislação 

pertinente. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

 
2 Página 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 17 de janeiro de 2024.  
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 000066 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Rey Vaqueiro" para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 
392 3002 2053 PEOMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA. 

São José de Espinharas - PB, 01 de abril de 2024. 

tke S.° 
. 20" V' e O'va‘s -se

osóc
e 

Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 
Ruy Rakson Cordeiro Alves Junior 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: D141.F9A3.AD0F.7939.2C0E.439E.C5FA.13A4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

47

47



0 0 0 010 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE C. R. PRODUCOES LTDA ME 

CNPJ n° 09.487.738/0001-08 

SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/01/1973-]: 
DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF n" 864.123.704-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 378560n 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(ái 
RUA FELISBINO VASCONCELOS, SN, CENTRO, BARREIROS, PE, CEP 55560000, BRASIL. Cn 

4./ 1-1 1-1
I I O 

• 1-1 43.1 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial C. R. PRODUCOES LTDA ME, registrada lega1ment8 5 g 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRR 161, 
n° 26201672407, com sede Rua Felisbino Vasconcelos, 59, Sala 03, Centro Barreiros, PE, CEP .1 g 
55560000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 09.487.738/000 'Eg 

tri cn 

08, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nM, 3 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

• Crt (1,
c,X coCD 

1-1t1 
 iaD

C" 

NOME EMPRESARIAL 7z, 
CD f• (3 

• C-" I 

Cláusula Primeira - A sociedade que gira sob o nome empresarial C. R. PRODUCOES LTDA M1
girará, a partir desta data, sob o nome empresarial REY VAQUEIRO SHOWS LTDA e adotando o nom j (,5 

X IV rt 
1.1 ¼0 C.  CD 
C0 0 O 

• O 
00 a 
CO C/ SI,

›, 

CD cn o 
• 1-1 
< ai a
1-1 c 

›, 
- 

CD 
F-1 1.0 1-
Z 1-1-1 II 
X CO a 
> 1 O Cf 

• CS, 
1--1

X. F.< 
(.1 O 

CD c 
ai §-1 

co u-
co a

G O >4 
co cri 
• 7:1 C 
-c'1 ,
u> O a 

P.,

• (D<• NI 
• 0=. Cl" 
OJ cn 

- 
• I-< 
ICD II 

• pc 
'CO 

7J 0(1 

< 
0 -1
0 >< 

Z i a 

7d 
i--1 

co 
cf) o r 

z 
< CD

CD rn 
t=i O 

O 
O 1, 2 

trl 

o 

fantasia REY VAQUEIRO. 

ENDEREÇO 

Cláusula Segunda - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301 EMP JOSE BORBA MARANHAO CXPST 49, SANTO 
AMARO, RECIFE, PE, CEP 50.100-090. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Cláusula Terceira - IVERSON DE SOUZA ARAUJO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 15/05/1991, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 105.904.414-50, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RIVIERA, TAPERA, AQUIRAZ, CE, CEP 
61700000, BRASIL. 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA admitido neste ato CNPJ 
46695591000160, N1RE 23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERI, 
FORTALEZA, CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, CASADA 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 947.829.113-00, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01526428682, Órgão Expedidor DETRAN - CE, endereço: 
AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE, 
CEP 61779905. 

VINICIUS NOBREGA FARIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/02/1997, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 095.803.614-44, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n" 07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PROFESSOR ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 59650000, BRASIL. 

Req: 81300001670140 Página 1 

17/11/2023 
Certifico o Registro em 17/11/2023 

juLe DE Arquivamento 20238456110 de 17/11/2023 Protocolo 238456110 de 16/11/2023 NIRE 26201672407 
Nome da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 181205782399989 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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0 O 0 011 

TIAGO JOAO DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/05/19 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 086.086.934-29, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃC 
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANTONIO D 
FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL. • Z • 

cn y. 
• --J O --
J..cD O a 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida t g 
em 13/10/1999, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 549.290.648-80, CARTEIRA DE IDENTIDADg: 
n" 573816992, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente 8 p_ 
domiciliado(a) no(a) RUA EUCALIPTO, 368, VILLA VERDE, JOAO CAMARA, RN, CEP 5955000(g

o C/ BRASIL. Z
7:3 r 
O 

ro "(-
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA ("=> 
nascido em 29/08/2000, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 070.865.244-17, CARTEIRA NACIONA tc; 
DE HABILITAÇÃO n" 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a 
AVENIDA ROMUALDO GALVAO, 2796, APT 1101, LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 5907570 o 
BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 0• 0

o
CO 

- 
.

O
1.2 

Cláusula Quarta - Retira-se da sociedade o sócio SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, detentor clW 
150.000,00 (cento e cinquenta mil quotas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada umau; 
correspondendo a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

§ 1° O sócio SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, transfere suas quotas de capital social, que perfaz o p,
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), direta e irrestritamente aos sócios: IVERSON DE 
SOUZA ARAUJO, MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, VINICIUS 
NOBREGA FARIAS, TIAGO JOAO DA SILVA, DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, e z
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE 61 
NACIONAL, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

a 

O 

O 

0. C 
CO o 11 
C> C 

S1 
cn c 

r c 
• gr. 

— < 
O ft 
• 1-
o> II 
CO C-
O Cf 
L.> C 
• :2 
4-• 40 

O 
, CC 
ta .1>. 

I 
< 

§ 2" O sócio cedente que se retira, declara haver recebido neste ato, pela venda de suas quotas o valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dos sócios admitidos, outorgando ao mesmo e a sociedade, (-) 1-1 u 
plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. u-) 

o Z 
C O >4 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócios, fica assim distribuído: 

Sócio 
N° de 
Quotas 

% Valor R$ 

IVERSON DE SOUZA ARAUJO 22.500 15% R$ 22.500,00 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

PARTICIPACOES LTDA 
52.500 35% R$ 52.500,00 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 12.000 8% R$ 12.000,00 

TIAGO JOAO DA SILVA 12.000 8% R$ 12.000,00 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 18.000 12% R$ 18.000,00 

RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES 33.000 22% R$ 33.000,00 

Total 150.000 100% R$ 150.000,00 

Req: 81300001670140 Página 2 

17/11/2023 
Certifico o Registro em 17/11/2023 

a pE Arquivamento 20238456110 de 17/11/2023 Protocolo 238456110 de 16/11/2023 NIRE 2620167240719.-§ -C 
Nome da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 181205782399989 

O
V

O
f 

O
D

V
II
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• 

, 000012 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio MARIitç
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, casada en1
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n" 947.829.113-00, CARTEIRiç
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01526428682, órgão expedidor DETRAN - CE, residente
domiciliado(a) no(a) AVENIDA LITORANEA 2040, 8, COND APHAVILLE FORTALEZA Cf) Hi CD 

G) 

CARARIJ, EUSEBIO, CE, CEP 61779905, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativS 01 
•-•3 o 
S,  o 

e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos ng o 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, ri`fÁ)

O Cl Ol 
.3 n 
z cn 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dg z c., •-ci O 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, serR .. . 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). o o c,

nj co --- 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
„dx mri , , ,, : : , , 2. 
E 2. , 7 1 % .E - , 

NJ O Cláusula Sexta - 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 4:
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por sg 0 .3 o . °-
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, oç ... G) 0,

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economiN rt 

O O W 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe'S) ... • O H• 

de consumo, fé pública ou propriedade. .., c, LU 
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PODERES DE ADMINISTRAÇÃO — c t-, c, (D 
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Cláusula Sétima - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA com os seguintes poderes: abrir,
7z,movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito Cl cr‘ 

e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar .. • c 
... o 

ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou < . 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos H (J- 1 

H §- h 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão c) 

pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores;
cn 
o
c o x 
cn 

DA RATIFICAÇÃO E FORO • 9 
G) C) 

.., 9. 

Cláusula Oitava - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

H' • 9 • Cr 
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Req: 81300001670140 Página 3 C' t=1 
" E o 

contrato social passa a ser RECIFE, PE. 

Cláusula Nona - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nO 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

. 313-11 

17/11/2023 
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000013 
CONTRATO DA SOCIEDADE REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

IVERSON DE SOUZA ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/05/1991, SOLTEIF 
EMPRESARIO, CPF n° 105.904.414-50, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDatIe 
MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RIVIERA, TAPERA, AQUIRAZ, CE, CEP 617000(4):
BRASIL. a.. as. 

o ,‘ 
C.J 

I I 
Cf) 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 4669559100016(§ 
NIRE 23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERI, FORTALEZA 
CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE MARIA VALMIRI o 
SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, CASADA ertg 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n" 947.829.113-00, CARTEIRio 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01526428682, Órgão Expedidor DETRAN - CE, endereço 
AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, ClEt
CEP 61779905 .

1H1 3D
o 

VINICIUS NOBREGA FARIAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/02/1997, SOLTEIRO 
EMPRESÁRIO, CPF n" 095.803.614-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO re 
07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSO]
ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 59650000, BRASIL. CD N...) 

C/) CD 
cr, 

TIAGO JOAO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/05/1986, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF n° 086.086.934-29, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANTONIO DE 

ié5 FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL. 
1-1 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/10/1999, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 549.290.648-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 573816992,
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA EUCALIPTO, 368, VILLA VERDE, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL. 

RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em! 
29/08/2000, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 070.865.244-17, CARTEIRA NACIONAL DE tri
HABILITAÇÃO n° 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA ROMUALDO GALVAO, 2796, APT 1101, LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 59075705, g2 
BRASIL. - a,. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, e com 
o nome fantasia REY VAQUEIRO, e terá sua sede na RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301 
EMP JOSE BORBA MARANHAO CXPST 49, SANTO AMARO, RECIFE, PE, CEP 50.100-090, 
BRASIL. 

Cláusula Segunda - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a 
três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002. 
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000014 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto a PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO D 
ESPETÁCULOS DE DANÇA. (art. 997,1!, CC/2002) 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 
90.01-9-03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

CO 

a, Z • 

O Or;'

CO 01 

cl
c)1 1—tcn -3 1 
0 C' C 

74 1-1 5 O o c=3 -*c o z c 
7r1 C 

Cláusula Quarta - A sociedade se deu início no dia 09/04/2008 no órgão competente e terá seu prazo de'jd- ' hd 

7,J O 7zi duração por tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 
o 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS L.1 
5r) 

Cláusula Quinta - A sociedade tem capital social R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moedi"
corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nomin 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios, da seguint 
forma: tri 

c.n 

.1: 

Sócio N° de Quotas % Valor R$ 
IVERSON DE SOUZA ARAUJO 22.500 15% R$ 22.500,00 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
PARTICIPACOES LTDA 

52.500 35% R$ 52.500,00 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 12.000 8% R$ 12.000,00 
TIAGO JOAO DA SILVA 12.000 8% R$ 12.000,00 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 18.000 12% R$ 18.000,00 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS 
RODRIGUES 

33.000 22% R$ 33.000,00 

Total 150.000 100% R$ 150.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a não Sócia MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 947.829.113-00, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01526428682, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e 
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000015 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA LITORANEA 2040, 8, COND APHAVILLE FORTALE2 
CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905, BRASIL com os poderes e atribuições de representação at 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, nè 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor clã 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, seri 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 

§ 2" No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a título de 
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
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Cláusula Nona - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA com os seguintes poderes: abriiâ 
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédit4 
e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratai2
ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e 
art. 1.078, CC/2002) 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) 

Req: 81300001670140 Página 6 
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DO ENQUADRAMENTO 
Oco› 

01 CO 1,
C, CO ft 

Cláusula Décima Terceira - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição dW 1-,-; 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

• F: 
i G) 

:131DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO o 
4-▪ ) O 

Z Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão.
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçã 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o w o o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculat 6-
CD 
O 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dg ti) 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) • c°▪ ,0 

DOS CASOS OMISSOS 
 z 

c)1?d -LT, .  5 Z 
• co O 

Cláusula Décima Quinta - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
C-1cn 0 6D

SÓCiOS, com observância da Lei n° 10.406/2002. ›. 

CO O 
CO O CD 

o 
DO FORO cr) o 

1-1 • < 
›. 
— 
O CD 

• co 1-1
2 1-r, II 

C2D:' {-i)) 
CO O 

rn 01 O" 
Cn 

" 
,"ci 
t=1 a. O 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de Recife - PE para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

RECIFE, 9 de novembro de 2023. 

IVERSON DE SOUZA ARAUJO 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA 
Representado por: MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
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.11610 01118110Al k NaTusigene 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 Ii 1E1 i I 11 
238456110 

NOME DA EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

PROTOCOLO 238456110- 16/11/2023 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

N1RE 26201672407 
NPJ 09.487.738/0001-08 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2023 
SOB N: 20238456110 

MATRIZ 

EVENTOS 

iii
51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20238456110 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 07086524417 - RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES - Assinado em 16/11/2023 às 16:44:46 

Cpf: 08608693429- TIAGO JOAO DA SILVA - Assinado em 17/11/2023 às 15:23:24 

Cpf: 09580361444 - VINICIUS NOBREGA FARIAS - Assinado em 17/11/2023 às 15:24:58 

Cpf: 10590441450- IVERSON DE SOUZA ARAUJO - Assinado em 17/11/2023 às 15:26:25 

Cpf: 54929064880- DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA - Assinado em 17/11/2023 às 15:27:30 

Cpf: 86412370463 - SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO - Assinado em 17/11/2023 às 21:14:20 

Cpf: 94782911300- MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA - Assinado em 17/11/2023 às 15:28:04 
a. 

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral 

1 

17/11/2023 
Certifico o Registro em 17/11/2023 

ph Arquivamento 20238456110 de 17/11/2023 Protocolo 238456110 de 16/11/2023 NIRE 26201672407 

Nome da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticac,ao.asPx 

Chancela 181205782399989 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000019 

tilhea %mi I= 
allTé OMR= ME PENUGEM 1 111"1"

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II 1 1 1 1 1 1 1 
238456110 

NOME DA EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

PROTOCOLO 238456110- 16/11/2023 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

IRE 26201672407 
NPJ 09.487.738/0001-08 
ERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2023 

SOB N: 20238456110 

EVENTOS 

051- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20238456110 

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral 

2 

17/11/2023 
Certifico o Registro em 17/11/2023 
Arquivamento 20238456110 de 17/11/2023 Protocolo 238456110 de 16/11/2023 NIRE 26201672407 
Nome da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.asPx 

Chancela 181205782399989 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ÁLIN1S amo DA INFRAESTRUTO RA 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSIFO 

CARTEIRA NACIONAL Df HAB I LITAÇÃO / DRIVERLICENSE FERIAS° DE CONDUCCIÓN 
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I <BRA078260065<648«««««« 

9702019M3109029BRA<<««««<6 

VINICIUS<<NOBREGA<FARIAS<««< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000021 CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MI KI ' CIA INFRAESfREITUNA 

DrPARTAMENTO NACION4L DF TRRNSiTC,
APT.11“, NAC ,ONAL DE tiAE,_ ITAÇÁO 

r
.),„ RE'INT:D.0 l',E,11.-C,50.2. _tf 
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  r   Er,   CÁ' 

  E- • .-t é j 1-1 1

^CrESCRYK ES 

(4,4 
AWTt COPORMOOR 

D.01.111, 0, 
DEP41,4.W.10 EVADI... DE M4E51/0 

RIO GRANDE DO NORTE 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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, 000022 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD 

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VA O 

ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DF SeGIMANÇÁ Puftrt A 
014/11100 DE IDENTWICAÇA0 
MARCO KIMIM£101110•1011 

DAVID &JURARES PEREIRA DE SOUSA 

itA0.0 

AMTOMIO Of 
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D0.1...SCIMENRO 0194155(XPEPC.It 
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0131110CM 

SANTO /MIM 1.1 UM. Ly Arbil.”11 7S, iM 
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SAIS.S/P oDEMVIIMM 11OnSS4OMM 

RI Mit , . 

0.1 

VALIDA EM TODO O 7ERRITORIO WACIONAL' . . , 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt) 
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 
http://verificadoriti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

V IDA S 

rOt41.• S.110. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Departamento Nacional de Trânsito 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Min,/ IsTERIO DA INfRAEST.JTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANS/TO 
r4E7t.IPA NA.81 11 CAO 

r
4Nswir. 

WAÇOIS 

- 

ANJ.M.P.00 MIA. kW +Dr 
DEEMITALENDO MED., DE I.D.SITO 

RIO GRANDE DO NORTE 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.briassinador-digital >. opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MI%ISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRASSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE RABI UTAÇÃO 

rDOC, IDENTIDADE/NIG EMISSOR/LIF 

CPF  DATA NASCIMENTO 

r PERMISSÃO -1 r:FtC.:•: -..11- CAT. HAB.] 

INGRTRO  VALIDADE -7 r I HABILITAÇÃO -) 

- OBSERVA( O(5 

55.411.1RA 00 PORTADOR 

ASSMALIO OINTALMENTE 
OEPAORMÉDÉTO CSTADUAL DE ~FM 

CEARÁ 

  rMATA,ELUSSÃO,

DENATRAN CONTRAN 

000026 
QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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10/01/24, 13:57 about:blank 000027 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
----,,-,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.487.738/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
DE/2008 

ABERTURA 
09/04

NOME EMPRESARIAL 
REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REY VAQUEIRO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALUISIO DE AZEVEDO 

NUMERO 
200 

COMPLEMENTO 
SALA 0301 EMP JOSE BORBA 
MARANHAO CXPST 49 

CEP 
50.100-090 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AMARO 

MUNICÍPIO 
RECIFE 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIAVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM.BR 

TELEFONE 
(85) 8124-4111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2024 às 13:57:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Prefeitura do Recife 000028 
Secretaria de Politica Urbana e Licenciamento 

Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará n° 8006955524 

Tipo de Alvará: DEFINITIVO 

Data Validade: 20/02/2029 

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo: 

1. Dados da Empresa 

Razão Social: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 Inscrição Mercantil: 819.654-0 

Tipo Sequencial Endereço do cadastro imobiliário 

Principal 161636.6 RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA 
MARANHÃO - SANTO AMARO - RECIFE/PE 

Correspondência 161636.6 RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA 
MARANHÃO - SANTO AMARO - RECIFE/PE 

2. Atividade(s): *Atividade Princi al 

Código Descrição 

*9001902 *PRODUÇÃO MUSICAL 

9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

3. Condicionante(s) 
CAIXA POSTAL 49 

4. Atividade Incômoda no local 
Não 

5. Nível de incomodidade 

DEFERIDO POR: 

12256676404 f 

Alvará de Localização e 
Funcionamento 

\\......119-tyvk731sexe3zqenw 

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISIVEL 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.bdper-
urbanistico/externo/exibircedificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR 

Code. 

Página 1 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000029 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:47:51 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/07/2024.. 
Código de controle da certidão: 4207.8A7A.33F2.3700 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
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SCCRErARIA DA r 

erPtaiffit(co 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

000033 

Número da Certidão: 2024.000001707012-19 Data de Emissão: 01/02/2024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 09.487.738/0001-08 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 30/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
00,44na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 01/02/2024 14:49:15 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
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• 

PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

N° da Certidão 

140988453 

2. CMC 

819.654-0 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃOSALA 

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-090, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

*1-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

000031 

09.487.738/0001-08 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrare inscreverquaisquerdividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

li go de Autenticidade 10. Expedida em 

989.9611.7113 Recife, 23 de FEVEREIRO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

20 de FEVEREIRO de 2024 
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CAIXA 
MXA ECC.,NOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.487.738/0001-08 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

- R ALUISIO DE AZEVEDO 200 226 SAIA 0301 - / SANTO AMARO / RECIFE 
/ PE / 50100-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2024 a 14/04/2024 

Certificação Número: 2024031602202538663104 

Informação obtida em 25/03/2024 17:15:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.487.738/0001-08 

Certidão n°: 7492587/2024 

Expedição: 01/02/2024, às 14:49:59 

Validade: 30/07/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REY VAQUEIRO SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.487.738/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 25/0312024 17h12min Data de Validade: 24/04/2024 

N° da Certidão: 01779604/2024 N° da Autenticidade: XP.FW.81.3G.31 

000034 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 Compl: 
Bairro: SANTO AMARO Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopjeNhtmlimain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃ§A£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
a€" PJe, no Âmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fk). 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

72

72



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distiibuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, siri, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 25/0312024 17h10min Data de Validade: 24104/2024 

N° da Certidão: 01779602/2024 N° da Autenticidade: CS.Q0.WM.WZ.C2 

000035 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 Compl: 

Bairro: SANTO AMARO Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopjeNhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

â€" PJe, no ÃOrnbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido k0 verdade e dou fk). 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBL;CO 

A empresa REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LIDA, inscrita no CNP.] 
N°49.350.817/0001-89, representada pelo Sr. VINICIUS NÓBREGA FARIAS - CPF 
095.803.614-44, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

Natal 19 06 2023 

I• . 
VINICIUS NÓBREGA FARIAS 

CPF: 095.803.614-44 
Sócio Administrador 

AV ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE 1962 10JA13 COND SEAWAY SHOPPING - 59.082-095 
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P
INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

20/07/2022 

11 1111111111111111 Ii 
850220314671 
1921 

111111111 1 
29409171952536940 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista) 

Número do Processo: 927375516 

Dados Gerais 

Nome: OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR 

CPF/CNPJ/Número INPI: 01095168428 

Endereço: RUA VEVINHA BEN FICA 

Cidade: João Camara 

Estado: RN 

CEP: 59550-000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: napegadadocoyote@hotmail.com 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador: 

Nome: LUIZ RAIMUNDO DE AQUINO 

CPF: 02353353479 

e-mail: aquino.luiz2016@gmail.com 

N° API: 

N° OAB: 

UF: SP 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR 

CPF/CNPJ/Número INPI: 01095168428 

Endereço: RUA VEVINHA BENFICA 

Cidade: João Camara 

Estado: RN 

CEP: 59550-000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: napegadadocoyote@hotmail.com 
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000035 
Dados da Marca 

Apresentação: Mista 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: REY VAQUEIRO - Linhares Cantor 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Imagem Digital da Marca 

REY VAQUEIRO 

A eventual deformação desta imagem, com relação 
à constante do arquivo originalmente anexado, terá 
sido resultado da necessária adequação aos 
padrões requisitados para a publicação da marca 
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao 
sinal que efetivamente será objeto de exame e 
publicação, ressalvada a hipótese de substituição 
da referida imagem decorrente de exigência formal. 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(1 1) 41 

Descrição da Especificação: 

• Apresentação de espetáculos ao vivo 

• Assessoria, consultoria e informação em entretenimento [lazer] 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Cantor(a) 

• Empresário [organização e produção de espetáculos] 

• Planejamento de festas [serviços de entretenimento] 

• Produção de shows 

• Produção musical 

• Serviços de composição musical 

• Serviços de entretenimento 

• Serviços de estúdios de gravação 

• Venda de ingressos para shows e espetáculos 

• serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento] 
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000033 

Declaração de Atividade 

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Categoria Divisão Seção Descrição 

27 1 1 Letras ou algarismos formando figuras geométricas, 
inscrições em perspectiva 

27 1 Letras ou algarismos formando um triângulo (superfície 5 
ou contorno) 

Anexos 

Descrição Nome do Arquivo 

Procuração Modelo de PROCURACAO PF.pdf 

Doc. identidade cnh jr CNH e RG.pdf 

Pgto - GRU-INPI Registro da Marca Rei Pagamento gru 
Vaqueiro.pdf 

Gru- pedido de reg. inpi GRU-INPI Registro da Marca Rei Vaqueiro.pdf 

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 927375516 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

e-MAgGIS Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 20/07/2022 às 19:21 
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00004J 

PROCURAÇÃO - PESSOA FISICA 

Outorgante:  OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, 
CPF n° 010.951.684-28 e RG n° 1.654.369- SSP/RN, nascido em 06/12/1976, residente e domiciliado a 
Rua Vevinha bem fica, 228 - Bairro Rota dos Ventos - CEP 59550-000- João Câmara/RN, constitui, 
Luiz Raimundo de Aquino, Brasileiro, Solteiro, Contador, CPF n° 023.533.534-79, documento de 
identidade n° 37.700.155-7-SSP/SP, residente e domiciliado na AV. Carlos Barbosa Santos, n° 1616, 
Bairro JD. Noronha - São Paulo/SP, CEP:04852-110, tel. (11)9.4705-3473, como seu bastante 
procurador para representá-la junto ao INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial) podendo 
requerer registro de marca (nome e logo) e respectiva prorrogação, ou renovação, solicitar buscas, 
certidões, apresentar oposições, defesas, impugnações, pedidos de reconsideração, replicas, 
caducidade, recursos, transferência de titularidade de marcas, podendo promover provas de uso e tudo 
mais que for necessário ao reconhecimento e defesa de seus direitos e legítimos interesses. 

Podendo também requerer registro de patentes de produtos, registro de outras marcas e demais 

atos, nesse órgão público da administração Direta em nome da empresa, além de representação da 

mesma, quando receber notificação extra judicial sobre esse assunto. E ainda, poderá representar a 

empresa sobre esse assunto em solução de divergências em Camará Arbitrai e quando for possível, 

fazer retificações se necessário, assinar processos e obter certificados em nome da representada. 

São Paulo, 11 de julho de 2022. 

OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR 
Sacio Administrador 
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Sontander 

Pagamento realizado com 
sucesso! 

Débito em conta 

2292 I 000010237990 

00190.00009 02940.917194 
52536.9401758 90720000014200 

09/08/2022 

12/07/2022 

&o Do Brasil S A 

RS 142,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 142,00 

Instituto Nacional Da Propriedade 
industrial Inp 

042521088000137 

Osmiro Pinheiro Cardoso Junior 

010.951.684-28 

12/07/2022- 16:26 

M8E3354A2F6EF8822655C8D0 

Central de Atendimento Santander 

SAG 
Ouvidoria 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 11/07/2022 16:21:59 000043 

INSTRUÇÕES: 

A data de vencimento não prevalece sobre o prazo legal. O pagamento deve ser efetuado antes do protocolo. Órgãos públicos que utilizam o 

sistema SIAR devem utilizar o número da GRU no campo Número de Referência na emissão do pagamento. Serviço: 389-Pedido de registro de 

marca (com especificação pré-aprovada) - valor por classe 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física. 

dique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica. 

BANCO DO BRASIL 001-9 
Recibo do Pagador 

00190.00009 02940.917194 52536.940175 8 90720000014200 
:. Nome do Pagado, C PF 'C NP J. Endereço 

OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR CPF/CNPJ: 010.951.684-28 

RUA VEVINHA BENFICA, JOAO CAMARA -RN CEP:59550000 

Sacador,Avalista 
Nosso-Numero Nr Documento ?:: Data de Vencimento f.Valor do Dociiimerito 
29409171952536940 g 29409171952536940 O 09/08/2022 142,00 

Nome do BeneficianoiCPF,CNPSEndereço 
1 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST CPF/CNPJ: 42.521.088/0001-37 

.,.: RUA MAYRINK VEIGA 924 ANDAR ED WHITE MARTINS , RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20090910 

.. ~oia'Codigp da. Beneficiano 
2234-9 / 333028-1 

Valor Pago 

Autenticação Mecânica 

eg BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00190.00009 02940.917194 52536.940175 8 90720000014200 
Local se Pagamento ::: Data de Vencimento 

1 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO I 09/08/2022 
Nome do BeneficiartoiCPF!CNPJ 'X Agencla/Cdcligo do Beneficiário 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST CPF/CNPJ: 42.521.088/0001-37 á 2234-9 / 333028-1 

Data do Processamento Nosso-Número 
§ 11/07/2022 É 29409171952536940 
;•E xValor f. ir) Valor do Documento 

142,00 
Informações de Responsabilidade do Beneficiaria '" I-) Desconto:Abatimento 
A data de vencimento não prevalece sobre o prazo legal. 

O pagamento deve ser efetuado antes do protocolo. 

Órgãos públicos que utilizam o sistema SIAFI devem utilizar o número da GRU n 

o campo Número de Referência na emissão do pagamento. 
1 (-)Juros,Murta 

t Data do Documento 5 Ni Documento .-?.E Espécie DOC 5 Acerte 
11/07/2022 ,,, , 29409171952536940 i DS N 
Uso do Banco ;3 Carteira X Espiis,é 

A. 
Quantidade 

ã 29409171952536940117 .!,. R$ :1 

Serviço: 389-Pedido de registro de marca (com especificação pré-aprovada) - v 

alor por classe 

Nome do Pagado,CPF,CNP.PEndereço 
OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR CPF/CNPJ: 010.951.684-28 

RUA VEVINHA BENFICA, 

JOÃO CAMARA-RN CEP.59550000 

Sacaam Aahsla 

1-,) Valor Cobrado 

Codiga de Baixa 
Autenticação Mecanica Ficha de Compensaçao 

o II II 1 II 1 1 II II II II II li II 1 li II II Página 7 de 7 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000044 

PREFEI .1 t RA DO 

Numero da Nota 

00000006 
°C1g 1F, MIM , 

RECIFE „. Data e Hora de Emissão 

,' . 1 II 06/02/2024 13:42:48 
- • Cochao de Verificação •.I ( REFARIA DE FINANÇAS 

Jellieelhaude~ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica HEHN-RBSE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNR.I. 09.487.738/0001-08 Inscrição Municipal 819.654-0 

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP: 50100-090 

Município Recife Lii=i PE E-mail Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social MUNICIPIO DE SANTA RITA 

CRF/CNRJ- 63.441.836/0001-41 inscrição Municipal ---

Endereço PC CARLOS MACIEIRA SN - CENTRO - CEP: 65145-000 

Município Santa Rita ,_, MA E-mail --

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇÃO DE SHOW, DO REY VAQUEIRO. NA DATA 13/02/2024 EM SANTA RITA - MA NAS FESTIVIDADES 
DE CARNAVAL 2024 DA CIDADE DE SANTA RITA - MA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATICO E 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SOB N° 001/2024. DADOS BANCÁRIOS BANCO: BRASIL - AGÊNCIA: 3515-7 
CONTA CORRENTE: 17.208-1 - TITULAR: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ: 09.487.739/0001-48 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 110.000,00 

L". odigo da Atividade Pres.tada 
9001902 - PRODUÇAO MUSICAL 

12.07 - Shows. ballet. danças, desfiles, bailes. Operas. concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R$) 
0,00 

Desconto lncond (R$) 

0,00 

Base de Calculo (R$) 

110.000.00 

Al quota (%) 

5,00% 

Valor do ISS (RS) 

5.500,00 
Crédito pliPTu (Fiir. 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife Local da prestação do serviço- Santa Rita - MA 

- Esta NFS-e não gera credito. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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• 000045 

PREFE1 T I.' R.A DO 0000~ 
Ouamtae.rer:: ::::Emissâo 

- RECIFE 
MEM 

,..., , II 06/02/2024 14:30:25 ,,,ta mHoub„.. 
---w --- --- Cedia° de Venficação SECRETARIA DE FINANÇAS 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ia X7NR-MYIU 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

GPF/CNP,1 09.487.738/0001-08 Inscrição Municipal 819.654-0 

Nome/Razão Social. REY VAQUEIRO SHOVVS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP: 50100-090 

Município Recife i_ll= PE E-mail Mariavalmiria@carnaroteshows.combr 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Soci.-jí MUNICIPIO DE ARARI 

GPF/CNP._1 06.242.846/0001-14 Inscrição Municipal --

Endereço AV DR JOAO DA SILVA LIMA SN, CASA - CENTRO - CEP: 65480-000 

Município Arari HF MA E-mail ---

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATAÇÃO DA BANDA REY VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO CARNAVAL 2024 DA CIDADE DE 
ARARI MA. NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, CONFORME PROCESSO N° 001/2024, INEXIGIBILIDADE N' 
001/2024 E CONTRATO 083/2024. DADOS BANCÁRIOS BANCO: BRASIL - AGÊNCIA: 3515-7 
CONTA CORRENTE: 17.208-1 - TITULAR: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ: 09.487.739/0001-48 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 100.000,00 

c odlgo da AtivIdade Prestada 
9001902 - PRODUÇA0 MUSICAL 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduções (R$) 

0,00 

Desconto Incond (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (E'$) 

100,000,00 

Aliquota (%) 
5,00% 

',,alor do ISS (RS) 

5.000,00 
''--- F:

0.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife Local da prestação do serviço: Aran - MA 

- Esta NFS.-e não gera crédito 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000046 

P R 1.. I; t. 1 1 t R \ 1)0 

Número da Nota 

00000002 me Ão Data e Hora de Emissão 

29/12/2023 14:14:07 RECIFE hhhhhh1 1 

--w - — 1 II Codigo de Verificação 

WJ2U-15E7 
sl.:CRETARI.N 1W FINANÇAs 1 

Milleelleillell~a~ ,-. Nota Fiscal de Serviços EletrOnica me 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

cPF/CNIP,I 09.487.738/0001-08 Inscriçao Municipal. 819.654-0 

Nome/Razáo Social REY VAQUEIRO SHOVVS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP 50100-090 

Município Recife !_ll:- PE E-mail Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social L & L PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 

CPF/CNPU 19.488.89110001-03 Insonção Municipal ---

Endereço R VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL - CEP: 65... Tel (99) 8449-4E182 

Município Tuntum l_IF MA E-mail LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAILCOM 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente ao show da banda Rey vaqueiro no dia 31 de dezembro de 2023 no réveillon. 2024 da 
cidade de tuntum ma com duração de 02hrs de show. 

Serviços sem retenção de tributos federais em razão da aliquota zero de IPRJ, CSLL, PIS e 
:,:FINS prevista no artigo 4° da LEI n° 14.148/2021. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 120.000,00 

Código da AtivIdade Pnn,tada 
9001902 - PRODUÇAO MUSICAL 

12.07 - Shows, ballet. danças. desfiles, bailes. Operas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

rlieduções (R$) 
0,00 

Desconto incond (n) 
0,00 

Base de Cálculo in 
120.000,00 

Aliquota C.,i)i 
5,00% 

..=ilor do 55 (R$) 

6.000,00 
:- . ,r : --, 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 40712003 e 17 408/20CC 

- O 1SS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O 1SS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife Local da prestação do serviço Tuntum - MA. 

- Esta NFS-e não gera crédito 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000047 

- ...,'-• l' 

4-ãci-RECIFE 
sECRETARIA 

411~~Miliellell 

CPF/CNPJ. 09.487.738/0001-08 

Nome/Razão Social 

Endereço RUA ALUISIO 

Município Recife 

R I.. I F. I l t R A, I) 

ini i. i • x \ 

() 

( ‘s 1 
Nota 

I 

Numero da Nota 

00000014 
In= 

Fiscal 

~nu
Data e Hora de Emtssao 

27/02J2024 14:16:59 1~1 11 

il 

Eletrónica 

illodiao de Verificai; ,:, _ 
ZQAU-3WHX de Serviços 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Inscrição Municipal 819.654-0 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

DE AZEVEDO 200. SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP: 50100-090 

UF PE E-rn,i-fl i Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social E. TALES COSTA LIMA 

CPF/CNPJ 05.832.178/0001-12 Inscnção Municipal: — 

Endereço R CORRENTE 1497 - DIOGO - CEP: 65725-000 

Município Pedreiras lil= MA E-m 3[1  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAÇÃO ARTISTICA CIDADE: PEDREIRAS - MA 

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZÃO DA ALIQUOTA ZERO DE IRPJ, CSLL, PIS E 
COFINS PREVISTA NO ARTIGO 40 DA LEI N° 14.148/2021. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00 

C ocligo da Atividade Prestada 
9001902 - PRODUÇAO MUSICAL 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Deduçóes (P$) 
0,00 

Desconto locand on) 
0,00 

Base de Calculo (Pr; 
150.000.00 

.AliqUa3 (%) 

5,00010 
H . , 12' i: 1 

7.500,00 
-- ; F I. , 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFl"-.:,'-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/200:?, e 17 408/2008 

- O 1SS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Municipto de Recife Local da prestação do serviço Pedreiras - M.A. 

Esta NFS-e não gera crédito 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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0000 4 3 

PREFEI .1 I R s. DO 

Número da Nota 

00000015 
111~ ...., Data e Hora de Ernissao 

1 11 
...-all 27/02/2024 14:20:13 1~-,:"-. . •- r-RECIFE 

"ks Coda° de Verificação SIECRE'Luti ,t D1 i is, v,a, 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica MXXH-VKNE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

il1PF/CNPJ 09.487.738/0001-08 Inscriçao Municipal. 819.654-0 

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP: 50100-090 

Município Recife 1., PE E-r-naii Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social ME LEVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ 08.303.584/0001-86 Inscrição Municipal' --

Endereço R SANTA HELENA 20, LETRA A - SANTO ANTONIO - CEP: 65413-000 

Município Alto Alegre do Maranhão ,_',' MA E-mail  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAÇÃO ARTISTICA - 12 de FEVEREREIRO - CIDADE: OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS - 
MA CARNAVAL 

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZÃO DA ALIQUOTA ZERO DE IRPJ, CSLL, PIS E 
COFINS PREVISTA NO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.148/2021. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00 

Coligo da .Atividade Prestada 
9001902 - PRODUCAO MUSICAL 

12.07 - Shows. ballet, danças, desfiles, bailes, óperas. concertos, recitais, festivais e congêneres, 

Deduções (P$) 
0,00 

Desconto Incond (R$) 
0,00 

Base de Cálculo (Fn) 

150.000,00 

Aliguota (/o) 
5,00% 

valor do ISS (RI) 

7.500,00 
Crédito p/ IPTU (F'' ) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NIFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- --_) ISS desta NFS-e é devido FORA do Municipio de Recife Local da prestação do serviço Olho D'Agua das Cunhãs - MA 

- Esta NFS-e não gera crédito 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PR EFE IT ( R ‘ 1)0 

Numero da Nota 

00000016 

RECIFE 
~e Data e Hora de Emissão 

I II 27/021202414:23:51 
- ----- - Codigo de Verificação si:c-RE-Lu:1\ Dl. I- 1\ ‘M,As : 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica LNEE-EBAA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CRF/CNRJ: 09.487.738/0001-08 Inscriçáo Municipal. 819.654-0 

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP 50100-090 

Município Recife I_IF PE E-- , i. Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social E. TALES COSTA LIMA 

CRF/CNP,..1 05.832.178/0001-12 Inscnçao Municipal ---

Endereço R CORRENTE 1497 - DIOGO - CEP: 65725-000 

Munic ipio Pedreiras LIF MA E-mail  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAÇÃO ARTISTICA - CIDADE: SATUBINHA - MA 

SERVIÇOS SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZÃO DA ALIQUOTA ZERO DE IRPJ, CSLL, PIS E 
COFINS PREVISTA NO ARTIGO 40 DA LEI N' 14.148/2021. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00 

E °digo da Atmdade Prestad._,i 
9001902 - PRODUCAO MUSICAL 

12.07 - Shows. ballet, danças. desfiles, bailes. Operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 

Deduções (R$) 
0,00 

Desconto Incond (In) 
0,00 

Base de Cálculo (RS) 

150.000,00 

Aliquota (%) 
5.00% 

,:, ií:- .-. -,-----n 
7.500,00 

Crédito p/ IPTLi iR{1j 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 1108/200E-: 

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço. 

- O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife Local da prestação do serviço Satubinha - MA 

- Esta NFS-e não gera crédito 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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00005) 

l R I.. l• t. 1 1 1 R I) () 

Numero da Nota 

00000004 .‘ UME Amme 

RECIFE 
Data e Hora de Emissão 

1 II 22/0112024 16:05:04 ____ 
- --- amereaüreir-- COdigo de Verificação si:CRI:EMA DE FINANÇAS 4! 

.W240MINIEN Nota Fiscal de Serviços Eletreinica ifie CXTJ-UNAE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

,iPF/CNPJ 09.487.738,0001-08 Inscriçáo Municipal. 819.654-0 

Nome/Razão Social REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO 200, SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARAN - SANTO AMARO - CEP: 50100-090 

Município Recife ' ..z- PE E-:THII 1 Mariavalmiria@camaroteshows.com.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social DARLENE OLIVEIRA BRITO MARTINS 

CPF/CNP,I 898.000.013-87 inscnção Municipal ---

Endereço R RUA JOÃO DA MATA E SILVA SN - CENTRO - CEP: 65943-000 

Município Formosa da Serra Negra ,_J MA E-mail  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REY VAQUEIRO, DATA 06/01/2024, LOCAL DO SHON CIDADE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA UF MA 
DURAÇÃO MIN. DO SHON 01;30hs 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 100.000,00 

Código da Atividade Prestada 
9001902 - PRODUCAO MUSICAL 

12.07 - Shows, ballet, danças. desfiles, bailes, Operas. concertos, recitais, festivais e congêneres. 

leduções (P$) 
0,00 

Desconto lncond (PÇ) 
0,00 

Base de Cálculo (In) 
100.000.00 

Aliquota (%) 

5,00% 

Valor do ISS (PE) 
5.000,00 

Crédito p/ IPTU (R$) 
0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17407/2008 e 17 40a,..l'u1:. ; 

,=, ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife Locai da prestação do serviço Formosa da Serra Negra - MA 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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, 000051 
Balanço Patrimonial 
Empresa: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 49.350.817/0001-89 
NIRE: 24201028743- Data: 26/01/2023 

Pág.. 1 de 1 

FELIPE 

Conta Descrição 19/01/2023 

1 ATIVO 40.000,00 D 

11 ATIVO CIRCULANTE 40.000,00 D 
111 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 40.000,00 D 

11101 CAIXA 40.000,00 D 

11101.0001 Caixa 40.000,00 D 

Total Ativo 40.000,000 

2 PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 40.000,00 C 

23 PATRIMONIO LIQUIDO 40.000,00 C 

231 CAPITAL SOCIAL 40.000,00 C 

23101 CAPITAL SUBSCRITO 40.000,00 C 

23101.0001 Osmiro Pinheiro Cardoso Junior 16.000,00 C 

23101.0002 David Linhares Pereira de Sousa 6.400,00 C 

23101.0003 Rodrigo Tiburcio Medeiros Rodrigues 10.400,00 C 

23101.0004 Tiago Joao da Silva 4.000,00 C 

23101.0005 Vinicius Nobrega Farias 3.200,00 C 

Total Passivo 40.000,00 C 

ligiNata de Encerramento: 19/01/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) . 

Natal-RN, 19 de Janeiro de 2023 

Vinicius Nobrega Farias Felipe do Nascimento Silva 
Sócio Administrador Contador 
CPF 095.803.614-44 CPF 105.927.134-66 

CRC RN 13111/0-3 

Fim 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000052 

OY 
N//\ Q LJ E I Ft CD 

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 

Viemos através deste, solicitar e informar que os pagamentos referentes ao 

contrato da referida apresentação musical em questão, sejam feitos conforme dados abaixo: 

BANCO: BRASIL 
AGÊNCIA: 3515-7 
CONTA CORRENTE: 17.208-1 
TITULAR: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-48 

Assumo total responsabilidade sobre as informações contidas neste documento. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente, ficando ciente de que, no caso de 

inveracidade comprovada, estando sujeito as penalidades cabíveis. 

Recife — PE, 13 de Março de 2024. 

MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:947829 
11300 

Assinado de forma digital 
por MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
01IVEIRA:94782911300 
Dados: 2024.03.13 
13:30:00 -0300' 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA — CNPJ 09.487.738/0001-08 — RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 — 
SALA: 301 — BAIRRO: SANTO AMARO — CEP: 50.100-090 - RECIFE — PE 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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will 
BANK 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 

fatura ago/2023 1 Vencimento em05/ago 

Como pagar sua fatura 

1. Use o boleto abaixo para realizar o pagamento de sua fatura em qualquer 
agência bancária, casa lotérica ou internet banking. 

2. O pagamento será reconhecido entre 1 e 3 dias úteis. 

3. Pague este boleto uma única vez, independente do valor. Se precisar fazer 
outro pagamento parcial, é só gerar um novo boleto no app. 

4. Não edite o código de barras. 

5. Realize o pagamento até o vencimento para evitar a cobrança de juros. 

RECIBO DO PAGADOR 

Nome do Beneficiário 
WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO 
agencia o e ente 

0004 / 42370304237030670184 

CNPJ/CPF 

36.272.465/0001-49 

Nosso Número 
330003998836 

Vencimento 

05/08/2023 

Valor Cobrado 

609,94 
Autenticação Mecânica no Verso 

citibank 745 - 74593.18445 23703.067332 00039.988365 1 94330000060994 

PAGÁVEL NAS CASAS LOTÉRICAS OU EM QUALQUER REDE BANCÁRIA l
esvLocal Pagamento Vencimento 

05/08/2023 
Beneficiario 
' ILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO 

CNPJ/CPF 

36.272.465/0001-49 

Agência / Cód. Cedente 

0004 / 42370304237030670184 
jata do Documento 

02/08/2023 
Número do Documento 

26303154 

Espécie Doc. 

DM 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

02/08/2023 
Nosso Número 

330003998836 

Uso do Banco Carteira 
101 

Espécie da Moeda 

R$ 

Quantidade Moeda Valor Moeda (.) Valor do Documento 
609,94 

Instruções 

ESTA FICHA DE COMPENSAÇÃO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE ACEITA POR TODOS OS BANCOS QUE 
PARTICIPAM DO SIRC (SIST. INTEGRADO REG. DE COMPENSAÇÃO), CONFORME DETERMINA A CIRCULAR COMPE 
96/1. 

NÃO ACEITAR PAGAMENTO EM CHEQUE. 

NÃO COBRAR ENCARGOS/MULTA. OS MESMOS SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

( ) Desconto 

( ) Outras Deduções e Abatimentos 

(+) Mora / Multa / Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

609,94 

Pagador 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 

Rua Professor Alfredo Simon n° 899 proximo a Atalanta variedades - centro 

ASSU - RN - CEP: 59650000 

CPF: 09580361444 

III 1 1 1 III II II 1 II 1 1 1 1 1111 II II II 1 1 1 II Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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mè" Y 
\// Q 1_11 E I F2 C) 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA TRABALHADOR MENOR 

DECLARO, para fins de prova junto a PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS — PB nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, situada Rua: Aluisio de Azevedo, 200, 
Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, Recife/PE, não emprega em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Recife — PE, 13 de Março de 2024 

MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:947829113 
00 

Assinado de forma digital 
por MARIA VALMIRIA SILVA 
DE OUVEIRA:94782911300 
Dados: 2024.03.13 13:33:30 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ 09.487.738/0001-08 - RUA: ALUISII0 AZEVEDO, 200 - 

SALA: 301- BAIRRO: SANTO AMARO - CEP: 50.100-090 - RECIFE - PE 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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aio 

E'Nr" 
\/"Q 1_1 E IR Cl 

DECLARAÇÃO RELATIVA Á NÃO PARENTESCO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, situada Rua: Aluisio de Azevedo, 200, 
Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, Recife/PE DECLARA, que no quadro societário da 
empresa, não existe grau de parentesco de até 3° grau, com a Administração Municipal 
Pública de SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS — PB , neste caso referindo-se a Prefeito, 
vice prefeito, vereadores, como também a qualquer um dos secretários municipais. 

Recife — PE, 13 de Março de 2024. 

MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:947829 
11300 

Assinado de forma 
digital por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE 
0LIVEIRA94782911300 
Dados: 2024.03.13 
13:3453 -0300' 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA — CNPJ 09.487.738/0001-08 — RUA: ALUISII0 AZEVEDO, 200 — 

SALA: 301 — BAIRRO: SANTO AMARO — CEP: 50.100-090 — RECIFE — PE 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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èI"Nr 
N//\ Q L.JE IR 0 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

• 

• 

DECLARO, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DE ESPINHARAS — PB nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que a empresa REY 
VAQUEIRO SHOWS LTDA, situada Rua: Aluisio de Azevedo, 200, Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, 
Recife/PE, não tem contra si, até a presente data, fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem 
sua conduta, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da 
Lei. 

Recife — PE, 13 de Março de 2024. 

Assinado de forma digital 
MARIA VALMIRIA SILVA por MARIA VALMIRIA SILVA 
DE DE OLIVEIRA:94782911300 

OLIVEIRA:94782911300 Dados: 2024.03.13 13:31:11 
-0300' 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ 09.487.738/0001-08 - RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200- SALA: 301- BAIRRO: SANTO AMARO 

- CEP: 50.100-090 - RECIFE - PE 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000057 
Página 1 de 2 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - 
JUCERN 

A Sociedade REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA . 
estabelecido(a) na AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE, 1962 LOJA 
13; COND SEAWAY SHOPPING:. Capim Macio. Natal - RN, CEP: 59082-095, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n= 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMFRESA 

Natal - RN, 19/01/2023 

è 
DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR 

SóciolAdministrador SócicilAciministfacior 

) 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES • TIAGO JOAO DA SILVA 

SocickAdministrador SocKyAcIrni 11 . S adOr 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 
SocicvAdm istrador 

'Esh. documerntp fo. getrack, na porra" Rocks.rn RN 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

000053 
Página 2 de 2 

Eu, JOSE DE ALMEIDA LINS NETO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 5723, inscrito no CPF n° 
46627219468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

46627219468 5723 JOSE DE ALMEIDA LINS NETO 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2023 15:40 SOB Dr 20230017347. 

PROTOCOLO: 230017347 DE 26/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301158430. CNPJ DA SEDE: 49350817000189. 

MIRE: 24201028743. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023. 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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, 000059 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ: 09.487.738/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:21:31 do dia 13/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 081S130324102131 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

97

97



Neoenergia 
Cosemn 

neoenergiacosern.com.briLigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 1/1 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE 

RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250 

CNPJ 08.324.196/0001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

00006 

NOME DO CLIENTE: 

TIAGO JOAO DA SILVA 
CPE 086.086.934-29 

ENDEREÇO, 
RUA ANTONIO FRANCA 730 
CENTRO/AREA URBANA 

59550-000 JOAO CAMARA RN 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2356492 

COOIGO DO a tENTE 

7006162120 

REF:MÊS/ANO 

07/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

95,84 
CLASSIFICAÇÃO: BI RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

VENCIMENTO
/0/O 31 23 

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 

NOTA FISCAL R' 101867810 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 20/07/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

hflps.//dte-porlal .svrs.rs.gov. br/Nf 3e/consulta 

chave de acesso: 

2423 0708 3241 9600 0181 6600 0101 8678 1010 7428 7179 

Protocolo de autonzaçâo. 3242300010629125- 21/07/2023 as 00:3706 

TIPO DE FORNECIMENTO Conv. Monõrnia - Trifasico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 13/06/2023 LEITURA ATUAL 13/07/2023 N' DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA 14/08/2023 

ITENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 

L'OM TR1B.(R$) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RE) 

BASE CÁLC. 

ICMS(RS) 

ALIQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (RS) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTO BASE DE 

CALCULO (RE) 

ALIOUOTA 

(%) 

VALOR (RS) 

Consumo-TUSD 

Consumo-TE 

ilum. Púb. Municipal 

Multa-NF 100034893 

i
ros-NF 100034893 

. A-NF-098419542 

lk 

, CA-NF-100034893 

ITAIPU-A21-L10438/02 

kVVh 

kWh 

100,00 

100,00 

0.52507425 

0,38880343 

52,50 

38,88 

6,89 

1,79 

0,14 

0,10 

0,03 

4,49- 

2,41 

1.77 

52.50 

38,88 

20,00 

20.00 

10.50 

7,77 

0.39599000 

0.29322000 

PIS 

COFINS 

ICMS 

73,10 

73,10 

91.38 

1.02 

4.71 

2000 

0.74 

3.44 

18.27 

CONSUMO i kwh 

CONSUMO FATURADO teDiAS FAT 

JUL23 100 30 

JUN23 -- _____ 100 29 
___ . .. 

MAI23 100 32 

481523 100 30 

MAR23 100 32 

FEV23 100 29 
_

JAN23 100 30 

DEZ22 100 32 

N0V22 100 29 

0UT22 100 29 

SET22 100 33 

A0022 100 30 

JUL22 100 33 
TOTAL 95,84 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

2191663805 

2191663805 

Energa Atm/a 

Energia Reativa 

Único 

Único 

1201400 

0.00 

12414,90 

0,00 

1,00000 

1.00000 

10000 

0.00 

Você não possui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dia! Conte sempre com a gente. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov br. 
No valor do consumo faturado está indo/do o ajuste na(s) função(oes) CAT de - 300 kWh 
Unidade Microageracao. Energia injetada nomes 1267 kWh. Saldo total de credito para o proximo faturamento 3972,45 kWh. 

O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie. 

07/2023 CÓDIGO DO CLIENTE 7006162120 VENCIMENTO 31/07/2023 TOTAL A PAGAR R$ 95,84 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

11
838800000003 958400384077 006162120205 019483211436 

11 MI o II
Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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000061 
Fale com a gente! 1 Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 084 0404 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do 
Norte - ARSEP 0800 727 0167 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indrcadores de 

contmudade e hrnites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRf). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo basta 

acessar. neoenergiacosem.contbr - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NUMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.1.000fANEEL), 

juros 1% are (lei 10A38102) e atualização monetária no 

proximo mês. 

O cliente é compensado quando ha descumprimento do prazo 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço 

ilurnmação pública(COSIP) estão á disposição site 

www.necenergiacosern corn.br/Poder Público/Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no iate 

svvvw neoenergiaoosem.com.br - Na Agência Virtual. ou nas 

lotas de atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010 , tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram 

disposição para consulta em nossas unidades de atendimento e no Site neoenergiacosem.com.br 

ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

0440 Neoenergia 
Cosemn 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 

TIAGO JOAO DA SILVA 
ENDEREÇO: 

RUA ANTONIO FRANCA 730 

CENTRO/AREA URBANA 

59550-000 JOAO CAMARA RN 

Impresso por convidado em 26/04/2024 16:56. Validação: C31A.D1E5.A4AF.ECB2.2AC2.9129.EADE.9268. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 49426/24. Data: 26/04/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas/PB –- Terça-feira, 06 de fevereiro de 2024.  

 

 

DIÁRIO OFICIAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e demais normas pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, 

de 01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, § 1º, da lei nº 

14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos 

de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 

entidades vinculados à Prefeitura Municipal de São José de 

Espinharas-PB; 

 

RESOLVE 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

 
2 Página 

Art. 1º. Designar a servidora MAIZA ARAUJO DE 

MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob n° 105.810.534-51 para 

exercer a função de Fiscal de Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, no 

tocante aos contratos gerados pelos processos licitatórios 

requisitados no exercício de 2024, com as atribuições nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 2024.  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 10:23:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 49427/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Número do Contrato: 000208012024
Data da Publicação: 10/04/2024
Data da Assinatura: 05/04/2024
Data Final do Contrato: 05/10/2024
Valor Contratado: R$ 135.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do Cantor Rey Vaqueiro para apresentação de show musical em comemoração à tradicional
festividade junina do ano 2024 do município de São José de Espinharas/PB.
Contratado (Nome): Rey Vaqueiro Shows Ltda
Contratado (CNPJ): 09.487.738/0001-08

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 95b3f2b4141f5e18898acfa01bb065ef

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c31ad1e5a4afecb22ac29129eade9268

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d141f9a3ad0f79392c0e439ec5fa13a4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 40ec395c7cb84cf29da131056782b39c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a75630e9c6ef9d80eda218b55df4fda4

Designação do gestor do contrato Sim 50c301cf232af28536e2fdff5c0fe76e

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

49426/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2024 às 10:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 49427/24 ao Documento 49426/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 49426/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 40 40ec395c7cb84cf29da131056782b39c

Comprovante de publicidade 41 - 44 95b3f2b4141f5e18898acfa01bb065ef

Designação do gestor do contrato 45 - 46 50c301cf232af28536e2fdff5c0fe76e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 47 d141f9a3ad0f79392c0e439ec5fa13a4

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 99 c31ad1e5a4afecb22ac29129eade9268

Designação do fiscal administrativo do contrato 100 - 101 a75630e9c6ef9d80eda218b55df4fda4

RECIBO PROTOCOLO 102 bfbe23515af4bd76fbc023abe83e9e7f

João Pessoa, 26 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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